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DECRETO LEGISLATIVO
No- 79, DE 2017 (*)

Aprova o texto do Acordo entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Go-
verno da Federação da Rússia sobre Co-
operação em Defesa, assinado em Moscou,
em 14 de dezembro de 2012.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o Governo da

República Federativa do Brasil e o Governo da Federação da Rússia
sobre Cooperação em Defesa, assinado em Moscou, em 14 de de-
zembro de 2012.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 da Cons-
tituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo,
bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de maio de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do
Senado Federal de 23/2/2017.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Eunício
Oliveira, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 80, DE 2017 (*)

Aprova o texto da Convenção entre o Go-
verno da República Federativa do Brasil e
o Governo da Federação Russa para Evitar
a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão
Fiscal em Matéria de Impostos sobre a
Renda, assinada em Brasília, em 22 de no-
vembro de 2004.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto da Convenção entre o Governo

da República Federativa do Brasil e o Governo da Federação Russa
para Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria
de Impostos sobre a Renda, assinada em Brasília, em 22 de novembro
de 2004.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 da Cons-
tituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão da referida Convenção,
bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o Decreto Legislativo nº 376, de 21 de
dezembro de 2007.

Senado Federal, em 25 de maio de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal

(*) O texto da Convenção acima citada está publicado no Diário do
Senado Federal de 23/2/2017.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Eunício
Oliveira, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 81, DE 2017 (*)

Aprova o texto do Protocolo Alterando a
Convenção entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da Re-
pública da Índia Destinada a Evitar a Dupla
Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em
Matéria de Impostos sobre a Renda, ce-
lebrado em Brasília, em 15 de outubro de
2013.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Protocolo Alterando a Con-

venção entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go-
verno da República da Índia Destinada a Evitar a Dupla Tributação e
Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda,
celebrado em Brasília, em 15 de outubro de 2013.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 da Cons-
tituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Protocolo,
bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de maio de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Protocolo acima citado está publicado no Diário do
Senado Federal de 23/2/2017.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Eunício
Oliveira, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 82, DE 2017 (*)

Aprova o texto do Acordo entre a Repú-
blica Federativa do Brasil e o Reino da
Espanha relativo à Troca e Proteção Mútua
de Informações Classificadas, assinado em
Brasília, em 15 de abril de 2015.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre a República

Federativa do Brasil e o Reino da Espanha relativo à Troca e Proteção
Mútua de Informações Classificadas, assinado em Brasília, em 15 de
abril de 2015.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 da Cons-
tituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Acordo,
bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos
ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 25 de maio de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do
Senado Federal de 23/2/2017.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 29, DE 2017

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 775, de 6 de abril de 2017, publicada
no Diário Oficial da União do dia 7 do mesmo mês e ano, que "Altera
a Lei nº 12.810, de 15 de maio de 2013, para dispor sobre a cons-
tituição de gravames e ônus sobre ativos financeiros e valores mo-
biliários objeto de registro ou de depósito centralizado", tem sua
vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 25 de maio de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Art. 3º A criação, a organização, a oferta e o desenvol-
vimento de cursos a distância observarão a legislação em vigor e as
normas específicas expedidas pelo Ministério da Educação.

Art. 4º As atividades presenciais, como tutorias, avaliações,
estágios, práticas profissionais e de laboratório e defesa de trabalhos,
previstas nos projetos pedagógicos ou de desenvolvimento da ins-
tituição de ensino e do curso, serão realizadas na sede da instituição
de ensino, nos polos de educação a distância ou em ambiente pro-
fissional, conforme as Diretrizes Curriculares Nacionais.

Art. 5º O polo de educação a distância é a unidade aca-
dêmica e operacional descentralizada, no País ou no exterior, para o
desenvolvimento de atividades presenciais relativas aos cursos ofer-
tados na modalidade a distância.

Parágrafo único. Os polos de educação a distância deverão
manter infraestrutura física, tecnológica e de pessoal adequada aos
projetos pedagógicos ou de desenvolvimento da instituição de ensino
e do curso.

Art. 6º Compete ao Ministério da Educação, em articulação
com os órgãos e as entidades a ele vinculados:

I - o credenciamento e o recredenciamento de instituições de
ensino dos sistemas de ensino federal, estaduais e distrital para a
oferta de educação superior na modalidade a distância; e

II - a autorização, o reconhecimento e a renovação de re-
conhecimento de cursos superiores na modalidade a distância de ins-
tituições de ensino integrantes do sistema federal de ensino, res-
peitadas as prerrogativas de autonomia.

Art. 7º Os sistemas de ensino, em regime de colaboração, or-
ganizarão e manterão abertos ao público os dados e atos referentes a:

I - credenciamento e recredenciamento institucional para
oferta de cursos na modalidade a distância;

II - autorização, reconhecimento e renovação de reconhe-
cimento de cursos na modalidade a distância; e

III - resultados dos processos de avaliação e de supervisão da
educação na modalidade a distância.

CAPÍTULO II

DA OFERTA DE CURSOS NA MODALIDADE A DISTÂNCIA
NA EDUCAÇÃO BÁSICA

Art. 8º Compete às autoridades dos sistemas de ensino es-
taduais, municipais e distrital, no âmbito da unidade federativa, au-
torizar os cursos e o funcionamento de instituições de educação na
modalidade a distância nos seguintes níveis e modalidades:

I - ensino fundamental, nos termos do § 4º do art. 32 da Lei
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;

II - ensino médio, nos termos do § 11 do art. 36 da Lei nº
9.394, de 1996;

III - educação profissional técnica de nível médio;

IV - educação de jovens e adultos; e

V - educação especial.

Art. 9º A oferta de ensino fundamental na modalidade a
distância em situações emergenciais, previstas no § 4º do art. 32 da
Lei nº 9.394, de 1996, se refere a pessoas que:

I - estejam impedidas, por motivo de saúde, de acompanhar
o ensino presencial;

II - se encontrem no exterior, por qualquer motivo;

III - vivam em localidades que não possuam rede regular de
atendimento escolar presencial;

IV - sejam transferidas compulsoriamente para regiões de di-
fícil acesso, incluídas as missões localizadas em regiões de fronteira;

V - estejam em situação de privação de liberdade; ou

VI - estejam matriculadas nos anos finais do ensino fun-
damental regular e estejam privadas da oferta de disciplinas obri-
gatórias do currículo escolar.

Art. 10. A oferta de educação básica na modalidade a dis-
tância pelas instituições de ensino do sistema federal de ensino ocor-
rerá conforme a sua autonomia e nos termos da legislação em vigor.

CAPÍTULO III

DA OFERTA DE CURSOS NA MODALIDADE A DISTÂNCIA
NA EDUCAÇÃO SUPERIOR

Art. 11. As instituições de ensino superior privadas deverão
solicitar credenciamento para a oferta de cursos superiores na mo-
dalidade a distância ao Ministério da Educação.

DECRETO No- 9.057, DE 25 DE MAIO DE 2017

Regulamenta o art. 80 da Lei nº 9.394, de
20 de dezembro de 1996, que estabelece as
diretrizes e bases da educação nacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 80 da Lei nº 9.394,
de 20 de dezembro de 1996, na Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004
e na Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Para os fins deste Decreto, considera-se educação a
distância a modalidade educacional na qual a mediação didático-
pedagógica nos processos de ensino e aprendizagem ocorra com a
utilização de meios e tecnologias de informação e comunicação, com
pessoal qualificado, com políticas de acesso, com acompanhamento e
avaliação compatíveis, entre outros, e desenvolva atividades edu-
cativas por estudantes e profissionais da educação que estejam em
lugares e tempos diversos.

Art. 2º A educação básica e a educação superior poderão ser
ofertadas na modalidade a distância nos termos deste Decreto, ob-
servadas as condições de acessibilidade que devem ser asseguradas
nos espaços e meios utilizados.

Atos do Poder Executivo
.


		ouvidoria@in.gov.br
	2017-05-26T00:05:04-0300
	Imprensa Nacional
	*.in.gov.br
	Diário Oficial




